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IERM0 I}E ADITAMENTO E PRORROGACAO N" 01 AO CONT&ATO ,N' 0812ü19

A cÂnrana MUNICIPAL DE CÀ.IAMÀR, já
devidamente qualiflicadâ corüo CONTRATANTE, e a empresa npÍSON GALEOTI ÁRR.UDÂ
ME, igualmente qualificada, na qualidade de CONTRATADA, resolvem:

Clausula 1'- Fica PRORROGADO o çontrato n" (CI812018), por mais 12

(doze) mesos contados à partir de 07 de agosto de 20i9;

Clausula 2n - O valor praticadc para prestação dos serviços sofrerá reajuste
passando a vigarar com o val*r mensal de RS 6.82?,50 (seis mil e oitocentos e vinte e dois reais e

cinquenta centavos) mensais;

Ficam mantidas e inalteradas todas as demais çláusulas çontratuais.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam c
presente em duas vias, de igual teor, sem espaços ou rasuras e paÍa um só efeita de direitc,
juutamente com duas testemunhas abaixo nomeadas.

Cajamar, ern 07 de agosto de 2019"

CAldr{RÁ MtlNi ,{iAÀ4rôtR
Vereador Saulo
Presidente
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Edíson Galeoti Arnrda
Proprietario
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